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Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
 
Referido projeto dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais e dá outras providências.
         Consta na justificativa de referido projeto que “o que se pretende é instituir um conselho de proteção animal com adequações das competências e objetivos por entendermos que muitas atribuições serão alcançadas pelo Departamento de Proteção e Fiscalização Animal, órgão que ficará vinculado à Secretaria Municipal do Verde. Além disso, a proposta elenca uma composição, de forma paritária, composta de 8 membros do Poder Público que serão indicados pelo Prefeito Municipal e 8 membros da sociedade civil que serão selecionados através de chamamento público”.



Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de fevereiro de 2018.
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